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Ofício Circular nº 02/2022-CORREG 

                Curitiba, 10 de fevereiro de 2022. 

 

Aos Senhores Diretores de Secretaria das Varas do Trabalho  

 

Assunto: Selo de Excelência de 2022 

 

 

 

Senhores Diretores, 

 

Cumprimentando-os, levo ao conhecimento de Vossas Senhorias 

que foi editada uma nova versão do edital do Selo de Excelência da Corregedoria, cópia 

em anexo, cujas regras passam a vigorar a partir deste ano de 2022. 

Para possibilitar aos Magistrados, Diretores e Servidores o 

acompanhamento do desempenho da Unidade, está sendo disponibilizado, a partir desta 

data, o painel do Selo de Excelência de 2022, com as mesmas características do painel 

do ano anterior no que diz respeito à indicação do percentual obtido, listagem de 

processos que impactam nos desafios, bem como a quantidade de processos 

necessários para atingir o objetivo proposto. 

Na tela inicial do painel foram implementadas as seguintes 

melhorias: 

1. Indicação dos resultados obtidos no Selo de Excelência da 

Corregedoria desde sua implantação em 2017: 
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 não havendo utilização de filtros, a pontuação indicada 

representa a média do grupo das 97 (noventa e sete Varas do 

Trabalho) e não a pontuação obtida pelo cálculo do conjunto 

dos resultados, isto porque não se tem esta forma de 

apuração dos anos de 2017, 2018 e 2019; 

 utilizando o filtro da Jurisdição, a pontuação representará a 

média dos resultados das Varas do Trabalho do Fórum; 

 selecionando a Vara do Trabalho específica,  será 

apresentado o resultado efetivo da Unidade; 

 os painéis do selo de excelência dos anos de 2017 a 2019 

não estão acessíveis pois foram construídos em outra 

plataforma, dentro da intranet;  

 quanto aos painéis dos anos de 2020 e 2021, o acesso 

poderá ser feito clicando no ano respectivo na régua dos 

resultados anteriores, conforme figura acima. 

 

2. Com relação ao Desafio 1, este foi adaptado ao novo 

formato de cômputo dos resultados da Meta 1 do CNJ (solucionar quantidade maior de 

processos do que os distribuídos). Neste desafio foi acrescida a cláusula de barreira, ou 

seja,  se a Vara do Trabalho não estiver julgando mais processos que os recebidos, mas 

a taxa de congestionamento do conhecimento estiver abaixo de 40%, considera-se 
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atingido o objetivo,  atribuindo-se pontuação máxima (15 pontos) ao desafio, conforme 

exemplo abaixo: 

 

 

3. A indicação negativa de pontos percentuais (pp) no Desafio 

8 indica crescimento da taxa de congestionamento, sendo que o objetivo é reduzir 

comparativamente a 2020. No entanto se estiver aumentando (negativo) mas a taxa de 

congestionamento do conhecimento estiver abaixo de 40% e a da execução abaixo de 

65%, pela cláusula de barreira, será considerado atingido o objetivo, atribuindo-se 

pontuação máxima, conforme exemplo abaixo. 
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A verificação rotineira dos painéis da Corregedoria é instrumento de 

importância singular para que a Unidade mantenha uma gestão eficiente.  

A Corregedoria Regional permanece à disposição para dirimir 

eventuais dúvidas, bem como para acolher sugestões de melhorias nas ferramentas de 

gestão já disponíveis. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

MARCO ANTÔNIO VIANNA MANSUR 

Corregedor Regional do TRT da 9ª Região 
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